
DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DO PL Nº 934/2020

Declaro prejudicado, nos termos do Art. 164, I, do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  o  PL  nº  934/2020  que  “Dispõe  sobre  medidas  emergenciais  para  os
setores cultural,  do turismo e do entretenimento brasileiros em razão da pandemia do
corona vírus - COVID-19”, de autoria da Deputada Mariana Carvalho e outros, por haver
perdido a oportunidade, em virtude do fim da pandemia.

Sala da Comissão, 26 de março de 2025.

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2874386

Assinado eletronicamente, pelo(a) Dep. Marcelo Álvaro Antônio.
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